
Nova diretoria do SINTEST-MG toma posse 
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Comunicação SINTEST-MG

a última sexta-feira (11) de março de 2016, foi Nrealizada no auditório da Fundacentro/MG, em 
Belo Horizonte, a solenidade de posse da nova 

diretoria do SINTEST-MG, gestão 2016/2020. O 
presidente reeleito, Claudio Ferreira dos Santos, 
comandará a entidade pelos próximos quatro anos 
juntamente com 36 dirigentes. 
 A cerimônia contou com a presença de Técnicos de 
Segurança do Trabalho, amigos, familiares e de diversas 
autoridades políticas, sindicais e da imprensa, dentre 
estas, do Diretor da CNTC, José Alves Paixão, 
representando o Presidente Levi Fernandes Filho. O 
prefeito de Belo Horizonte Márcio Lacerda, representado 
pelo Secretário Municipal Adjunto de Trabalho e 
Emprego, Alvimar Silveira de Paiva, O presidente da 
Federação Nacional dos Técnicos de Segurança do 
Trabalho - FENATEST, Armando Henrique, e o 
presidente do Sindicato dos policiais Civis de Minas 
Gerais ,SINDPOL, Deni lson Mart ins .Também 
participaram do evento, representando o  presidente da 
FIEMG, Olavo Machado, o senhor Francisco Horta, o 
Jornalista do Programa Agenda Minas da Tv 
Bandeirantes, Rogério Reis e Paulo César de Souza 
representando o Coordenador da Fundacentro/MG, 
Osman Miranda.

  Em seu discurso de posse, o presidente reeleito do 
SINTEST-MG, Claudio Ferreira dos Santos, prestou uma 
homenagem em agradecimento aos dir igentes e 
representantes da capital e do interior do Estado. Também, 
relembrou os dois anos em que assumiu a diretoria da 
entidade, que se encontrava sucateada e desmoralizada. 
“Dentre todas as dificuldades ocorridas nesse período, o 
sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho de Minas 
Gerais, hoje inicia uma nova era. Um novo marco, com uma 
nova representatividade e com muita união”, afirmou.
  Entre as diretrizes enumeradas pelo presidente após a sua 
gestão, destaque pela criação de duas novas subsedes, Juiz de 
Fora e Uberlândia como também, a aprovação da Convenção 
Coletiva de Trabalho que estabelece um piso salarial para o 
Estado de Minas Gerais.Outros destaques estão às propostas 
da implantação do primeiro plano de Previdência Privada dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho, a Carteira Funcional 
Sindical e a discussão da formação de ensino profissional dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho.
  Todas essas mudanças terão como objetivo trabalhar a 
mudança cultural das ações dos Técnicos de segurança do 
Trabalho. Nesse sentindo, o profissional saberá se impor 
perante as empresas, que colocam a segurança do trabalho 
em segundo plano, essa será a meta da nova diretoria do 
SINTEST-MG. 

Dirigentes terão como meta mudar a cultura profissional dos técnicos de segurança trabalho
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Dirigentes do SINTEST-MG participam de curso de 

formação sindical

ntre os dias 12 e 13 de março de 2016, o Sindicato Edos Técnicos de Segurança do Trabalho do 
Estado de Minas Gerais (SINTEST-MG), 

realizou na sede da Federação dos Trabalhadores 
Cristãos (FTC), em Santa Luzia, MG, o curso de 
formação sindical para os dirigentes empossados. Divido 
em dois módulos, o seminário foi ministrado pelo 
Fundador e ex-presidente da FENATEST e consultor 
técnico de Segurança do Trabalho, José Augusto da Silva 
Filho e o antropólogo, Thiago Araújo. 
  Os dirigentes participaram de um ciclo de palestras que 
proporcionou uma avaliação do histórico da profissão, 
uma análise de conjuntura: Presente e futuro da categoria 
como também, a luta na defesa de uma pauta positiva 
para os técnicos de segurança do trabalho do Brasil. As 
atividades incentivaram aos novos diretores, uma visão 
motivadora e uma mudança da cultura profissional dos 
técnicos de segurança do trabalho. 
O presidente do SINTEST-MG, Claudio Ferreira dos 
Santos, agradeceu a participação de todos e destacou que 
o encontro, realizado após a solenidade de posse, é um 
primeiro compromisso para que direção do direção do 
sindicato esteja capacitada para contribuir para atuação 
no sindicato em benefício da categoria TST de MG.  

  O consultor José Augusto Silva Filho, avaliou de forma 
positiva, a nova composição da nova diretoria do 
SINTEST-MG. Para ele, os integrantes possuem um alto 
nível de conhecimento, são interessados e capacitados 
para contribuir com o resgate do sindicato e lutar pelos 
direitos da categoria. “O curso de formação é importante 
para isso, mostrar as principais bandeiras sindicais, as 
direções, por meio do entendimento do perfil, a atuação 
profissional e discorrer sobre os desafios enfrentados”.
  Tânia Maria de Assis, que compõem a diretoria da 
subsede regional Zona da Mata em Juiz de Fora, elogiou a 
dinâmica do curso de formação.  A oportunidade 
despertou a reflexão sobre a atuação do seu trabalho junto 
sindicato, além disso, conhecer um profissional como o 
José Augusto de Silva, que participou diretamente das 
conquistas da categoria é um exemplo de motivação. 
“Tudo que está sendo discutido, mostra como a categoria 
precisa de mudanças, principalmente em relação à sua 
formação profissional. Percebo como as instituições de 
ensino estão despreparadas para formar esses novos 
profissionais. Concluo o curso com esse pensamento e 
quero participar dessas mudanças da classe,”concluiu. 
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O Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho de Minas Gerais (SINTEST-MG) 
disponibiliza aos técnicos filiados e aos estudantes, a nova Carteira de Identidade 

Profissional. O documento tem a finalidade de garantia do exercício da profissão no mercado 
em todo o Estado.  O registro sindical terá validade de 12 meses e oferece benefícios e os 
convênios do sindicato. Para solicitar o documento acompanhe os procedimentos abaixo:

SINTEST-MG lança a nova Carteira Prossional 

Sindical

Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de Minas Gerais 
Av. Augusto de Lima, 233, Bloco 1—Sala 1.329—Centro—Belo Horizonte/MG—CEP: 30.190-000

Tel.(31) 3213- Bol2279—www.sintestmg.org.br—contato@sintestmg.org.br
Boletim N° 20 - Jornalista: Gislei Lourenço - MTB 14755
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*COMO SOLICITAR A CARTEIRA DE IDENTIDADE 

PROFISSIONAL:

Os interessados devem preencher a ficha de inscrição disponível 

no link www.sintestmg.org.br e realizar o depósito bancário. Em 

seguida, enviar o comprovante de pagamento, a ficha de 

inscrição preenchida juntamente com os documentos para o 

email: contato@sintestmg.org.br.

*OBSERVAÇÃO: DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

TÉCNICOS:

- Foto 3/4 digitalizada, Xerox da Carteira de Trabalho 

(Páginas de identificação, registro MTE, registro da empresa 

atual) 

TÉCNICOS DESEMPREGADOS:

- Foto 3/4 digitalizada, Xerox da Carteira de Trabalho 

(Páginas de identificação e registro MTE, registro da última 

empresa)
ESTUDANTES:

- Foto 3/4 digitalizada, Xerox da Carteira de Identidade e a 

Declaração Escolar 

*VANTAGENS: Acesse o site do SINTEST-MG, link 

*VALORES:
*Carteira profissional: TST associado em dia com a anuidade: 
Gratuito
*Envio pelo Correio, será cobrado o valor de R$10,00.

* Carteira profissional: deverá quitar o TST inadimplentes 
valor integral da anuidade de R$ 120,00. Após a confirmação do 
pagamento, os técnicos residentes em Belo Horizonte, receberão o 
documento por meio dos correios.

* Demais localidades será cobrado o valor de R$ de R$ 10,00.
*Carteira profissional: TST associado desempregado: 
*Retirando no sindicato o valor de R$50,00
*Envio pelo Correios, será cobrado o valor de R$60,00

*Carteira Estudantes: R$ 50,00  
*Envio pelos Correios, será cobrado o valor de R$60,00                      

*FORMA DE PAGAMENTO: Depósito em conta
Banco Mercantil
Agência: 0324
Conta corrente: 02015273-6 

*Validade: 12 meses 

Modelo 1 - Carteira Identidade Profissional Modelo 2- Carteira Identidade Estudantil
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Decreto altera concessão de auxílio da

 Previdência Social
ublicado no Diário Oficial da União no último dia P15/3, a assinatura do Decreto 8.691que altera o 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.  O texto traz
mudanças na concessão do auxílio-doença e perícia médica 
do INSS. Agora, o segurado que for encaminhado para 
perícia médica do INSS após  afastamento do trabalho 
superior a 15 dias poderá ser submetido à avaliação pericial 
por profissional médico integrante tanto dos quadros do 
próprio instituto quanto de órgãos e entidades que integrem o 
Sistema Único de Saúde (SUS).

DECRETO 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999

Art. 75.  Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu 

salário. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

 § 2º  Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia médica do INSS, que o submeterá à avaliação pericial por 

profissional médico integrante de seus quadros ou, na hipótese do art. 75-B, de órgãos e entidades públicos que integrem o Sistema Único de Saúde - SUS, ressalvados 

os casos em que for admitido o reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do segurado, conforme previsto no art. 75-A. (Redação dada 

pelo Decreto nº 8.691, de 2016) (BRASIL, 2016).

Leiam os Decretos na íntegra :

* DECRETO 8.691. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8691.htm#art1> Acesso em 15 de mar. 2016

*DECRETO 3.048. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm>
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 aumento da oferta de escolas profissionalizantes Oque oferecem o curso de Técnico em Segurança 
do Trabalho em todo o Estado, tem refletivo de 

forma contrária na inserção dos estudantes no estágio 
obrigatório.  Com o mercado saturado e com poucas 
oportunidades de vagas, os alunos têm enfrentado 
dificuldades para conseguir uma recolocação e ainda, 
estão sendo submetidos às empresas que descumprem 
com os direitos garantidos por lei.
  Para mudar esse cenário, o SINTEST-MG lança a 
campanha “Estágio Remunerado Obrigatório”, que 
tem como objetivo defender os direitos dos estagiários 
do curso de Técnico de Segurança do Trabalho.De 
acordo com o presidente, Claudio Ferreira dos Santos, a 
primeira medida está na implantação obrigatório de 
uma bolsa-auxílio no valor de um salário mínino para 
os estudantes.
  De acordo com o presidente, Claudio Ferreira dos 
Santos, a primeira medida está na implantação 
obrigatório de uma 

bolsa-auxílio no valor de um salário mínino para os 
estudantes. Com isso, após formados, os profissionais 
estarão conscientes e aptos a exigirem salários compatíveis 
com a função.
“No estado, ainda existe um grande número de técnicos de 
segurança do trabalho que recebem uma remuneração baixa. 
O estágio remunerado irá incentivar o estudante a valoriza-se 
no mercado de trabalho e a não aceitará a desvalorização das 
empresas, explica”.
A campanha “Estágio Remunerado Obrigatório”, oferecerá 
um Workshop e dois encontros; um para as empresas e o 
outro para os estudantes do curso de Técnico de Segurança do 
Trabalho. Entre os assuntos abordados, será tratado com 
prioridade o regime de contratação de estágio.

 “Vamos proporcionar um diálogo entre as partes, desta 
forma, os estudantes terão um mudança de comportamento e 
entrará no mercado preparado com uma visão valorizada da 
profissão e as empresas, serão orientadas sobre os direitos e 
as necessidades dos estudantes” conclui.
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As empresas que exercem suas atividades em Minas Gerais e possuem técnicos de segurança do Trabalho em 
seus quadros, o SINTEST informa que está disponível a Guia de recolhimento da Contribuição Sindical 
urbana (GRCSU) referente ao exercício de 2016.
 Solicitamos  que entre em nosso site www.sintestmg.org.br MENU - “Contribuições” - Sub Menu “Emissão 
de Contribuição sindical” ou pelo link: http://sintestmg.org.br/plus/modulos/conteudo/?tac=sinds .

Fique atento ao 

Imposto Sindical 
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CEMIG SAÚDE

O Juiz 38ª Vara de Trabalho de Belo Horizonte, Eduardo
Aurélio Pereira Ferri determinou que a Cemig
r e s t a b e l e ç a  d e  i m e d i a t o  a s  m e s m a s
condições, as cláusulas e garantias de cobertura do Seguro
vigentes na Cemig antes da alteração promovida em 2013,
em especial aquelas referentes à Invalidez Funcional
Permanente Total por Doença e à Invalidez Permanente
Total ou Parcial por Acidente. Se a Cemig não cumprir,
receberá a pena de multa moratória diária de R$ 100 por
dia e por trabalhador. A decisão também é para que a
Cemig se abstenha de efetivar ou realizar quaisquer novas
alterações unilaterais nos contratos de Seguro atualmente
vigentes em favor dos seus empregados ativos, afastados
e aposentados, também sob pena de multa moratória
diária de R$ 100 por dia e por trabalhador.

Convenções Coletivas de Trabalho - CCT

O SINTEST-MG encaminhou uma contra proposta de piso 
salarial da faixa 2 da nossa pauta de reivindicações ou na 
recusa, a faixa inicial do piso salarial para TST até 01 ano 
de experiência que é 1966,24.
Em andamento 
FECOMÉRCIO, SIMPLAST, SINIBREF, EMPRESAS 
DE RH E TRABALHO TEMPORÁRIO, SEAC, 
VIGILANTES, EXTRATIVAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TRANSPORTE 
DE CARGAS, FIAT GRUPO 19 PATRONAIS,  GRUPO 
04 FIEMG.

 Acordo Coletivo de Trabalho - ACT
O SINTEST-MG continua com o processo de negociação com a 

2RSSO.

Pautas encaminhadas
Alcoa Poços de Caldas; SINDUSCON Poços de Caldas


